
Roque
GABINETE 00 PREFEITO

OF N° 595/2022/GP

Sâo Roque, 13 de setembro de 2022.

Assunto: Encaminha Resposta ao Ofício Certidão n" 65/2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Venho encaminhar a Vossa Excelência a resposta ao Ofício Certidão n° 065/2022 que

resultou na emissão da Certidão n** 068/2022.

Na certeza de que dará especial atenção a este Ofício, renovo meus votos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARCOS AUGUSTO ISSAHENRIQUES Assinado de forma digitai por marcos augusto
Ar, A,,,^ A.Ar„-r,.r,r,^r, ISSA HENRIQUES DE ARAUJOil «95849859DE ARAÚJO:! 4495849859 Dados:2022.09.ij n;48;58-03'OO'

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO

Prefeito da Estância Turística de São Roque

Ao Excelentíssimo Senhor

JULlO ANTONIO MARIANO

DD. Presidente da Câmara Municipal

Estância Turística São Roque - SP

"Terra do vinho, 6on/(a por natureza!'

PREFEITURA OA ESTANCIA
turística de sao roque

Rua sao Pauk). n" 966 • 1^)030 CEPr tSÜ&ISS



Itoque
DEPARATAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

CERTIDÃO N2. 068/2022

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Certidão n® 65/2022,

da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, que a

Área em questão é de Domínio Público e faz parte do Sistema

de Lazer do Loteamento Parque Primavera. Seguem anexas as

cópias do levantamento da Área em questão e Memorial Descritivo.

Eu

(Roseíene Aparecida Simões Natarula), digitei e providenciei a impressão.

(Alexandre Valente Oliani), certifiquei aos vinte e três dias

do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois.

Terra do vinho, bonita par naturezal"

PREFEITURA DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

RuB S5aPaulo. n°966• Taboão CEP: 18t36-125
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Prefeitura
Assunto:

Certidão de Próprios - Quadra de Esportes 1 : 500 ̂ 29/06/2022

Da Estancia

Turística de
Local: Rua Manoel Pereira, Lotearnento Parque Primavera, Bairro
Gabriel Piza - São Roque/SP

Sao Roque Compnmento X)AQUIM CARLOS SILVEIRA
CFT 260.319-846-7

Largura
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departamento3 DE PLANEJAMENTO r- MtlO AMBIENTE

MEMORIAL DESCRiTIVO

DE UM IMÓVEL ^^10 DOS SANTOS PATTO - LOTEAMENTO
LOCAL RUA MANOEL PEREIRA esquina com a STRAOA JULiu
PARQUE PRIMAVERA - BAIRRÕ DE GABRIEL PIZA.]

ÁRFA, 375.00m'.

rio LQteampntn Parque Primavera,

,.c.a no ponte . distante 3S.Set„
segue com a distancia ^ e segue com a distância de 25,0üm onde confronta
Primavera até o ponto 2; deste defle Primaveras até o ponto 3; deste defiete à direita e

::ru:r rdiiTa" ~—oo. o «e™ -0==:
r-s- j" ̂
descrição, fechando assim o perímetro com a area de 375,OOm .

JOAQUIlVTdáíLÓS SILVEIRA.
CFT n", 834451708-78.

SÃO ROQUE. 29/06/2022.
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Sào Roque - A Terra do Vinho e Bonita por Natureza

OFÍCIO CERTIDÃO H" 65/2022

São Roque, 1 de agosto de 2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito.

S9

Ao

Excelentíssimo Senhor

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQÜES DE ARAÚJO
DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque
São Roque - SP
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gdS

si
Nos termos do § 1®, Artigo 12, da Lei n®. 2.740, de |a

05/12/2002, e do Artigo 1® da Lei n° 2.376. de 09/06/1997, e a Lei n° 4.470. de |s
19 de outubro de 2015. solicitamos os bons ofícios de Vossa Excelência junto sg,
à Prefeitura, no sentido de que seja providenciada a expedição de CERTIDÃO g|
do seguinte próprio: |l
ÁREA PÚBLICA DESCRITA NO DECRETO MUNICIPAL N° |!

O n9908, DE 29 DE JUNHO DE 2022, LOCALIZADA NO
LOTEAMENTO PARQUE PRIMAVERA ||

p
Solicitamos ainda que conste da referida ^ |

CERTIDÃO se o próprio é oficial, sua exata localização, a descrição precisa do
local (incluindo suas dimensões), bem como encaminhar croqui especificando
a localização do mesmo.

CONFORME SE CONSTATA DA LEI N« j|
4.470/2015, PROPRIOS PÚBLICOS PODEM TER SUAS ||
DENOMINAÇÕES ALTERADAS (EM SITUAÇÕES ||
ESPECÍFICAS), PORTANTO A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO NÃO ||
PODE SE LIMITAR A INFORMAR QUE O PRÓPRIO JÃ POSSUI
DENOMINAÇÃO OFICIAL. |

Na certeza de que dispensará especial atenção ao

pedido, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de |Í
elevada estima e de distinta consideração. 1*|.

©•C
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Atenciosamente. fg
'li
|t

JÚLIO ANTONIO MARIANO ANTONlO JOSÉ ALVES MIRANDA |o
Presidente TONINHO BARBA

Vereador Sl
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PROTOCOLO N= CETSR 01/08/2022 -14:04 9775/2022
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São Roque-SP

Legislação Oigital

DECRFTDN'9,903, DE 29 05 JUNHO CE 2022

QspOe sobre a ekSaçSo de área púUica destinada a construção de uma iiraça e dá adias jyoidêndas.

Maicos Augusto issa Heriíques de Araijo. Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de suas atilt^çOes leg^;

Consid&sndo cue afetação è o falo adnilni5tratl\o pelo qual se aintu a lan bem pútilico urna oeiinação pública especifica de interesse ^
tSreto da adrrínistfaçáa

Considerando que os bens de üso cofnum do peno sáocs bens que se destinam â utilização gerai pela coIetKídade (como per exemplo,
ru^ e estrada): S ̂

(M^
Ccnsidersxio que a afetação de um bem público ocarc quando o bem esta sendo utilizado para um Um |:úbllco determinado, s^a og

diretamenie pelo ívlunlc^o. sela pdo uso de parllcüares em gei^: s u.
§(B

Considerando Que os berts de uso comum e os bens de uso especial são bens afetados á destnação especifica: o lo

15.
Considerando que o Muricipio de São Roque pretende a construção de uma praça com área de lazer oj?

ty ?;

Art. 1° Rca afetado o imôve! público especificado no parágrafo imicodKile artigo, para fins de construção de uma praça:

PutUcado em 29 de junho de 2022. no Âlrio do Paço Minicipal

* Este texto râo siâstitui a publicação oãd^.

Considerando, por fira qje a afetação da área usa atender, em caiáler permanerte, a uma necessidade pública em faeneffao da sociedade JQ ®
local; decreta: "

O ;
o t

rI
te c

SíParágrafe único. A área afetada íocaliza-se na Rua Manoel Pereira, esquiiB com a estrada Júlio dos Santos Patto. no Loleamenlo g g
Proma\era, com a seguinte descrição: inicia rro ponto 1. qlsianie 36.65m da Estrada Júlio dos Santos Patlo no sentido CCTiIro para bairro e segue <H
can a distância de 15,00m cnde confiwia com o Sistema do Lazer do Loleamento Parque PiiTia\C!ra até o ponto 2; deste deSete á dreita e se^ g f
ccm a dstáncia de 25,00m onde confronta com o Sistema de Lazer do Lotearrono Parque Primaveras até o pcnlo 3; deste tíedete à dirtíta e
segue com a dslàicia cfe IS.OOm onde ccnfrcrta com o Sistema de lazer do Loteamenio t^arquo Prima«.ra aíéoponloJ; deste defiete à dir«ta e

com a distãnda da 25.00m cnde confronta com o Sistema da Lazer do Lcteamerto Parque Primavera até o ponto 1, o ponto inicial (testa J o
desctiçào. fecbancto assim o penrnetro ccm a àrra de 375,OOm'. lu =

Ari. 2' Paa fins de registro, passam a Integrar o presente Decreto, na forma de Anexos, msmcn;^ descnlivo e planta da área aísAada. -s?
O =

Ari, y As despesas decorrentes da execução do presente Decreto ccxTefâoporconla de verba orçarnentáriaorripria. gg

Ait. 4' Este Decreto entra em vigcr na cteia de sua putuiicaçâo § §

Pr^eituta Da Estância Turística de São Roque. 29106/2022

Marccs Augusto Issa Hsnríqucs de Araújo
Protelo ' "5 g
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Sr. ROSELENE A. SIMÕES.
Protocolo n°. 10934/22, oficio n°.65/22.

Em vistoria ao locai constatei que o imóvel e de propriedade da Prefeitura da Estancia
Turística de São Roque, por tratar do Sistema de Lazer do Parque Primavera, segue em
anexo copiado levantamento da área em questão e o memorial descritivo.

joaq]linrCqt1osSitvel[Q
' e^170&-78

SÃO RbQHE: 22/08/2022.

•Utn do vlfífm. bonita pornafuwMf

PREFEITURA DA ESTANCIA
TURiSTICADE SAO ROQUE

Rua8#0P»U0.lf9«-TBfte4o CEP. 18I3S-1J5
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Prefeitura
Da Estância

Turística de

São Roque

Assunto:
Certidão de Próprios - Quadra de Esportes

LocahRua Manoel Pereira, Loteamento Parque Prin^avera, Bairro
Gabriel Piza • São Roque/SP

Qjmprimento; Larpura: Área:

Escala;

1 :

Respo.

Data;

29/06/2022

XiAQUtM CASLOS SILVEK
CFTJ69.3I5.846 -7
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

MEMORIAL DESCRITIVO

DE UM IMÓVEL. cTOAnA iTii in nOS SANTOS PATTO - LOTEAMENTO
LOCAL. RUA MANOEL PEREIRA esquina com a STRADA JÚLIO DOS SANi
PARQUE PRIMAVERA- BAIRRO DE GABRIEL PÍZA.]
CIDADE DE SÃO ROQUE ESTADO DE SÃO PAULO.
PROPRIETÁRIO PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE.
ÁREA. 375■00m^

Citframa Hp la7Pr do Loteamento Pprgue Primavera.

no ponto distante 36,66. da Estrada tdiio fc—o*^^-segue com a distância de 15,00. onde confronta ° f ̂ 25 confronta
Primavera até o ponto 2; deste deflete á direita e segue , deste deflete à direita e::g:e%rrdis:â„"rdriSoTore rf^^taT::^^^^^^
r o S- -o inicia, desta
descrição, fechando assim o perímetro com a area de 375,OOm .

JOAQUÍKTCKRLOS SILVEIRA.
CFT n°. 834451708-78.

SÃO ROQUE. 29/06/2022.

'Tem do vinho, bonita pornalumal'

PREFEITURA DA ESTANCIA
turística OE SAO ROQUE

Ra»S»oPwi0.n*9iií"TnSO*3 C£P:


